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LEI Nº 3.558 DE 14 DE JULHO DE 2022 

Autor: Vereador WAGNER FAUSTO MORAIS 

Dispõe sobre a divulgação dos dados dos Conselhos 

Municipais na página oficial da Prefeitura Municipal 

na internet. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 

72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo de Nova Odessa obrigado a divulgar, em sua 

página oficial na internet, um ícone para acesso público contendo os seguintes dados dos 

Conselhos Municipais: 

I - Nome dos integrantes titulares e suplentes, assim como o cargo e instituição 

ou órgão que cada membro representa; 

II - Dados para contato com o conselho (telefone, e-mail e endereço); 

III - Calendário anual contendo as datas de reuniões a serem realizadas; 

IV - Horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões; 

V - Arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

MUNICÍPIO NOVA ODESSA 

EM 14 DE ~ ~E 2022 

CLÁUDIO JO CHOODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

NO DIA ~ f!J ~ PKESENE ATO FOl PUBLICADO 

NA IMPRENSA OF!CiAl DO MU/,!ciPiO, BEM COMO AFIXADA 
1A SEDE DESTA PREFffíURv-1., CO~FORME DETERMINA 

O ART.77 DA lEI ORGÂNI CA MUNJCIP_AL. ___ 
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